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RESUMO

O objetivo deste estudo consiste em analisar a percepção dos contadores 
de governos locais no que tange à implantação dos procedimentos con-
tábeis patrimoniais definidos nas normas do Conselho Federal de Con-
tabilidade e da Secretaria do Tesouro Nacional. Para a interpretação do 
fenômeno, utilizaram-se os elementos da legitimidade normativa. A es-
tratégia metodológica foi desenvolvida a partir de abordagem qualitativa, 
por meio de entrevistas semiestruturadas com contadores de governos lo-
cais, a partir de uma posição interpretativista. Os resultados indicaram que 
o processo de adoção tem sido visto com baixa legitimidade, em função 
principalmente da falta de incentivos da alta gestão e também pelo baixo 
enforcement dos Tribunais de Contas Estaduais. No aspecto teórico, a pes-
quisa indica que a baixa legitimidade das normas contábeis patrimoniais 
aplicadas ao setor público causa entraves à sua implantação e, consequen-
temente, afeta a tentativa de aprimoramento da qualidade das informações 
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contábeis aplicadas ao setor público. Como contribuição, a pesquisa apre-
senta elementos que auxiliam no caráter prático de implantação dos aspec-
tos patrimoniais na contabilidade do setor público brasileiro, bem como é 
capaz de subsidiar academicamente o contexto contábil no que tange aos 
aspectos qualitativos dos relatórios financeiros.

Palavras-chave: PIPCP; contabilidade pública; legitimidade normativa; 
Tribunal de Contas.

ABSTRACT

The objective of this study is to analyze the perception of local government 
accountants regarding the implementation of asset accounting procedures 
defined by the standards of the Federal Accounting Council and the Na-
tional Treasury Secretariat. To interpret the phenomenon, elements of nor-
mative legitimacy were used. The methodological strategy was developed 
based on a qualitative approach, through semi-structured interviews with 
local government accountants, from an interpretivist position. The results 
indicated that the adoption process has been viewed with low legitimacy, 
mainly due to the lack of incentives from senior management and also the 
weak enforcement by State Audit Courts. From a theoretical perspective, 
the research suggests that the low legitimacy of asset accounting standards 
applied to the public sector creates barriers to their implementation and, 
consequently, hinders efforts to improve the quality of accounting infor-
mation in the public sector.

Keywords: PIPCP; public asset accounting; normative legitimacy; Court 
of Auditors.
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1 INTRODUÇÃO 

No Brasil, a realidade dos relatórios contábeis da administração pú-
blica municipal não tem evidenciado plenamente os ativos patrimoniais, de 
modo a satisfazer as exigências normativas impostas nos últimos anos. Isso 
ocorre, sobretudo, no que tange à disponibilidade de softwares informati-
zados capazes de proporcionar tal suporte (Azevedo; Aquino et al., 2020).

Essa questão envolvendo esses ativos públicos é apenas uma das ver-
tentes trabalhadas pelo International Public Sector Accounting Standards 
Board (Conselho Internacional de Normas Contábeis do Setor Público [IP-
SASB]), em que um dos objetivos de tais normas é tentar acompanhar a 
complexidade econômica atual que exige a evolução da contabilidade para 
satisfazer um mundo globalizado (Hopwood, 2007). Tais mudanças de-
correm de um movimento conhecido como Nova Gestão Pública (NGP), 
sistema racional que permite a melhoria da gestão e auxilia na tomada de 
decisões das instituições governamentais (Christiaens et al., 2014).

Assim, desde 2008, o Conselho Federal de Contabilidade (CFC), 
entidade originalmente incumbida de legislar em âmbito contábil no Bra-
sil, passou a contar com o apoio da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), 
a qual tem publicado normas contábeis destinadas à esfera pública. Desse 
modo, o cenário de harmonização com as normas internacionais no Brasil 
passou a se tornar realidade a partir da publicação da Portaria do Ministé-
rio da Fazenda (MF) n.º 184, de 25 de agosto de 2008, a qual dispôs sobre 
as diretrizes a serem implementadas no processo de convergência de pro-
cedimentos, práticas, elaboração e divulgação das demonstrações no setor 
público (Brasil, 2008).

Em 2013, foi publicada a Portaria STN n.º 634 que estabeleceu o 
escopo dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais (PCPs) para o setor 
público sem, contudo, definir prazos-limite para a respectiva implanta-
ção nos entes da federação (Brasil, 2013). Tais prazos foram definidos 
somente dois anos depois, em 2015, por meio da publicação da Portaria 
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STN n.º 548, a qual contempla o Plano de Implantação dos Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais (PIPCP) com um cronograma estruturado por 19 
ações (Brasil, 2015). O PIPCP delimitou prazos para: preparação de siste-
mas e outras providências de implantação, obrigatoriedade dos registros 
contábeis e verificação pelo Sistema de Informações Contábeis e Fiscais 
do Setor Público Brasileiro (SICONFI).

Com isso, a contabilidade pública tem passado por mudanças sig-
nificativas nos últimos anos. O enfoque, até então direcionado às questões 
orçamentárias, está gradativamente sendo substituído pelo viés do con-
texto patrimonial (Cabello; Bilancieri; Azevedo, 2019), cujas mudanças 
perpassam a obrigatoriedade de adoção do regime de contabilização por 
competência nas instituições, apesar de uma série de problemas que inci-
dem na real efetivação (Pereira; Rodrigues; Matias-Pereira, 2022).

Para Sasso e Varela (2020), existem fatores políticos, econômicos, 
organizacionais e sociológicos que interferem na implementação do pro-
cesso, de acordo com a realidade de cada país. O contexto internacional 
abordado por Chan (2010) e Christiaens, Reyniers e Rollé (2010), focaliza 
o ambiente de harmonização, sem se concentrar nas percepções dos agen-
tes envolvidos no processo. Mais recentemente, Abdulkarim et al (2020) e 
Argento et al. (2018) também estudaram as IPSAS em âmbito global para 
compreender o papel de tais indivíduos.

Desse modo, para tentar compreender os desafios do processo de 
implantação dos procedimentos contábeis patrimoniais, representados por 
um conjunto de atos normativos, busca-se interpretar tal fenômeno sob 
uma lente teórica fundamentada na análise de normas, especificamente no 
tocante à concordância e validação.

Nesse sentido, pesquisas apontam que a legitimidade da norma é 
importante, pois interfere no potencial de mudança do comportamento dos 
envolvidos (Bebbington et al., 2012). Ela pode ser modificada ao longo do 
tempo, de acordo com as transformações das organizações (Deephouse; 
Suchman, 2008). Assim, sob o lente da “legitimidade normativa”, bus-
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caram-se elementos capazes de subsidiar a interpretação desse fenômeno 
em função de seu aspecto central: analisar os motivos que levam deter-
minadas normas a serem obedecidas ou não, a partir de predisposições 
fundamentais para serem legitimadas pelo público-alvo (Franck, 1990).

Como se observa, o cenário de mudanças da contabilidade pública 
nos últimos anos no Brasil tem se fundamentado na elaboração de inú-
meras legislações, com o intuito de implantar padrões internacionais por 
meio de tais normas, sejam elas caracterizadas por leis, portarias, regula-
mentos, manuais e outros elaborados e publicados por órgãos como CFC 
e STN, alicerçados em um argumento quase irrefutável de harmonização 
urgente com as IPSAS.

Nesses termos, a estratégia mais utilizada pela STN tem se resu-
mido na divulgação de atos normativos, no sentido de articular o referido 
processo. Com isso, é preciso entender como os governos implementam 
as ações diante das frequentes mudanças legislativas criadas por órgãos 
como a STN, sem o devido envolvimento dos stakeholders, o que leva ao 
surgimento de um ambiente de incertezas em relação às modificações na 
contabilidade pública (Azevedo; Aquino et al., 2020), algo evidenciado 
quando as normas são revistas constantemente.

Diante das modificações elencadas anteriormente, um dos agentes 
com papel significativo e que pode influenciar diretamente na implantação 
do processo é o contador das entidades públicas (Lino; Aquino; Neves, 
2022), mesmo que sua autonomia possa ser questionada, haja vista que a 
efetiva transformação depende de outros fatores, como os recursos tecno-
lógicos e humanos definidos pelas autoridades superiores nas administra-
ções locais (Azevedo; Lino et al., 2020). Por isso, o grau de aquiescência 
do contador público se torna um fator determinante para o sucesso das 
mudanças (Lino; Aquino; Neves, 2022).

Tal cenário oportuniza a análise do referido fenômeno sob a per-
cepção dos operadores das normas no tocante à aceitação e à validação 
dos procedimentos executados, diante de um ambiente normativo volátil e 
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com prazos impositivos constantemente readequados, cujos estudos aca-
dêmicos têm se apresentado incipientes em relação ao assunto.

Do exposto, diante da implantação das normas de contabilidade 
aplicadas ao setor público enfatizando o contexto patrimonial, o proble-
ma direcionador desta pesquisa apresenta-se na seguinte questão: qual a 
percepção dos contadores públicos de governos locais no que diz respeito 
à implantação dos procedimentos contábeis patrimoniais? Como delimita-
ções, este trabalho investiga os profissionais que atuam na administração 
municipal com o escopo territorial dos limites do estado de Minas Gerais 
pelos motivos abordados a seguir. Como lente teórica, optou-se pela le-
gitimidade normativa (normativity), capaz de subsidiar as análises para 
evidenciar como a percepção sobre o contexto normativo relacionado ao 
tema pode influenciar na implantação de procedimentos patrimoniais na 
contabilidade pública municipal.

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Legitimidade normativa

A legitimidade pode se originar de práticas e valores que não precisam 
necessariamente de uma legislação para serem seguidas, denominadas de nor-
mas sociais, ou da própria conformidade às leis formais (Weber, 1968). Por 
isso, autores como Brusca, Grossi e Manes-Rossi (2018) tentaram entender a 
influência de algumas normas em detrimento de outras. Nesses termos, Meyer 
e Rowan (1977) ponderam que a legitimidade pode ser alcançada por meio 
de regras ou pela convergência institucional das organizações aos elementos 
inquestionavelmente reconhecidos como um objetivo coletivo na sociedade, 
o que constitui práticas institucionalizadas por essas entidades.

A partir dessa base institucional, surgiram situações nas quais a le-
gitimidade pode levantar reflexões sobre práticas das organizações social-
mente aceitas. Scott (2008) debruçou-se sobre a vertente normativa ao 
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incorporar a teoria a um contexto social baseado em critérios éticos ou a 
um outro instrumental compreendido por alinhamento cultural, apoio nor-
mativo ou em consonância com leis relevantes. Por isso, a normatividade 
pode decorrer tanto de aspectos legais como de outros meios não formais, 
a exemplo de costumes (Brunnée; Toope, 2009).

Infere-se que a legitimidade é mais notada em momentos de au-
sência (Pfeffer; Salancik; Salancik, 2003), enquanto a presença continua 
indispensável às organizações como um mecanismo de atuação em estado 
de inércia ou simplesmente para justificar as práticas adotadas (Selznick, 
1996). Nesse contexto, Finnemore e Sikkink (1998) arrazoam o ciclo de 
vida para as normas, desde o surgimento até a difusão – na contabilidade, 
esse processo se torna notório quando as normas resultam de diferentes 
atores do projeto regulatório (Bebbington; Kirk; Larrinaga, 2012).

Não é a autoridade coercitiva da norma, e sim seus atributos que 
fundamentam, majoritariamente, a concordância voluntária, o alinhamen-
to cultural, o apoio ou a consonância dos usuários em relação à regra. 
Logo, a legitimidade normativa é compreendida nas seguintes situações: 
(I) regras comumente obedecidas; (II) regras nunca obedecidas; e (III) 
regras obedecidas com menor frequência. Com isso, mesmo sem estar ex-
posto a aspectos coercitivos e de monitoramento externo, a norma tende 
a ser mais seguida voluntariamente, caso seja vista como legítima pelos 
agentes (Franck, 1990).

No âmbito dos atributos, as normas podem alcançar a legitimidade a 
partir de quatro predisposições definidas por Franck (1990), com a possibili-
dade de haver forte persuasão para serem cumpridas, a saber: determinação, 
validação simbólica, coerência e adesão. Na primeira, há uma correlação 
com as questões escritas da norma, de modo que, na maioria das vezes, ela 
seja compreendida pelo intérprete por meio da clareza; com isso, a falta de 
consenso textual, quando a norma é exposta a diferentes agentes, dificulta o 
entendimento da mensagem, ao gerar ambiguidades que os levam a discutir 
a flexibilidade da norma diante de cenários distintos ou a legitimidade do 



361Rev. Controle, Fortaleza, v. 23, n.2, p. 354-385, jul./dez. 2025.

SILVA; RIBEIRO - Análise da legitimidade percebida pelos contadores na implantação
de procedimentos contábeis patrimoniais em governos locais

normatizador diante do grau de indeterminação causado pela deficiência de 
clareza, derivada da insegurança do normatizador, do desalinhamento das 
autoridades normativas, da preservação intencional da flexibilidade ou, até 
mesmo, da identificação equivocada do problema.

Mesmo com uma produção adequada, a intenção precípua da norma 
pode não ser aplicada como previsto no texto escrito, pois não se molda a 
realidade vivida ao contexto específico para o qual foi criada; logo, surge 
a ideia de “regra idiota” ou, quando se discutem elementos qualitativos 
caracterizados pela dificuldade de identificação dos motivos e das pessoas 
que aplicarão a norma, ela se torna “sofista”. Nessa linha, normas inde-
terminadas ainda podem ter ambiguidade esclarecida por uma autoridade, 
desde que esta última seja reconhecida pelo público-alvo como legítima 
para tal, o que aumenta seu grau de determinação (Franck, 1990).

A predisposição da validação simbólica consiste na outorga, por 
meio de sinais ou símbolos, dada à norma por meio de rituais costumeiros, 
tradicionais, cerimoniais ou, ainda, pelo pedigree da entidade ou pessoa 
outorgante que, com base nesse pressuposto, reconhece a legitimidade do 
normatizador (Franck, 1990). Devido à validação personalíssima de quem 
a elabora, o pedigree indica um grau maior de percepção na norma e pode 
ser transmitida de uma autoridade a outra em determinada estratégia de 
legitimação interna (Aquino et al., 2020).

A necessidade de alinhar a norma com a realidade para a qual foi 
inserida, com outras regras existentes e com o próprio conteúdo corres-
ponde às características que definem a terceira predisposição apresentada 
pelo referido autor: a coerência, que é analisada de acordo com cada caso 
concreto e a subjetividade de quem a interpreta, o que pode apresentar di-
ferentes níveis de entendimento, dependendo das necessidades do sujeito.

Por isso, quando a norma não consegue ser padronizada a todos os 
sujeitos para tratar igualmente os diferentes interesses envolvidos, ela pas-
sa a enfrentar o dilema da inconsistência, cujo saneamento é possível pela 
justificativa da distinção de forma coerente, seja por princípios racionais 
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ou senso comum de uma sociedade. Desse modo, outros sujeitos não igno-
ram as regras e os padrões a serem aplicados a cada caso (Franck, 1990).

A quarta predisposição (adesão) relaciona-se ao impulso associati-
vo ao grupo social para o qual a norma foi definida, o que leva à criação de 
uma comunidade aderente à norma que força os indivíduos a legitimá-la de 
fato. No entanto, há casos em que a norma necessita do suporte de outras 
normas secundárias que, necessariamente, não precisam estar formalmen-
te normatizadas, a exemplo dos códigos de ética de algumas categorias 
profissionais, cuja legislação se baseia em questões morais arraigadas na 
sociedade, mas não formalizadas. Tais regras secundárias, quando formam 
a base com critérios hierárquicos condicionantes para alcançar a legitimi-
dade, conferem à norma dependente um caráter deficitário de adesão, em 
detrimento daquela que não carece de suporte secundário (Franck, 1990).

Em suma, a lei ou a norma será efetivamente seguida não somente 
com a publicação (Ribeiro; Miranda; Azevedo, 2021). Outros elementos de 
coerção e monitoramento pleno são emanados por entidades fiscalizadoras 
que, embora não possuam autoridade legal, também são capazes de fazer a 
norma ser seguida (Franck, 1990). No caso das prefeituras municipais, Aze-
vedo e Lino et al. (2020) constataram que a fiscalização dos Tribunais de 
Contas Estaduais (TCEs) importa de fato e interfere nas ações dos gestores 
e pode, juntamente à legitimidade normativa, – configurada pela aceitação 
dos principais interessados e apropriada para o contexto ao qual foi criada 
(Benbasat; Zmud, 2003)–, fazer a norma alcançar a eficácia e produzir con-
sequências efetivas no contexto prático em que foi inicialmente pensada.

3 METODOLOGIA

A pesquisa foi desenvolvida empiricamente por meio de entrevistas 
semiestruturadas com os atores-chave do processo, ou seja, os contadores 
atuantes no setor público dos municípios mineiros, com o intuito de captar 
a legitimidade normativa por meio de uma coleta de dados cuja aborda-
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gem é indutiva (Flick, 2014). Nesse caso, as informações foram analisadas 
por meio de um critério interpretativista, que sobrepõe o conceito de um 
mundo objetivo, no qual não se descartam os fatores subjetivos afetos ao 
pesquisador (Rashid et al., 2019).

Nesse sentido, as entrevistas foram realizadas conforme a disponi-
bilidade dos entrevistados, de forma remota e via videoconferência; logo, 
20 atores participaram em aproximadamente dez horas e 36 minutos de 
conversa. A partir desse quantitativo, foi possível chegar ao estágio em 
que não surgiam novos elementos para complementar a percepção dos 
entrevistados em relação à legitimidade da norma, o que configurou a sa-
turação das informações a serem captadas (Bauer; Gaskell, 2000).

Os contadores atuantes na esfera pública e relacionados com a im-
plementação do PIPCP nessas entidades foram escolhidos como atores-
-chave da pesquisa, por serem os principais responsáveis por aplicarem 
os trabalhos derivados das transformações na contabilidade pública por 
meio dos relatórios contábeis, sendo que a postura e a aceitação da mudan-
ça pelo contador se tornam fundamentais para a real implantação de um 
novo contexto prático contábil (Lino; Aquino; Neves, 2022). Assim, eles 
se conectam às rotinas contábeis nas entidades públicas e, por isso, pos-
suem relação direta com a implantação dos procedimentos patrimoniais 
exigidos pela STN, o que contribui sobremaneira com outras experiências 
frutíferas para captar os objetivos desta investigação.

A análise das entrevistas foi realizada individualmente e, para cada 
participante, foi determinado um código para mitigar riscos de identifi-
cação. Agruparam-se as temáticas conforme a repetição do assunto, cate-
gorizando-as em primeira e segunda ordem (Miles; Huberman; Saldana, 
2023), com o objetivo afunilar o assunto em categorias atinentes à legiti-
midade normativa, o que permite subtrair dos casos uma “teoria abstrati-
vista” a ser replicada em contextos semelhantes (Power; Gendron, 2015).

No contexto apresentado, o tamanho geográfico mineiro superior a 
586 mil metros quadrados, com 853 municípios, diversifica o estado em 
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relação ao porte e às questões socioeconômicas em diferentes localiza-
ções, o que fornece um campo rico em observações transferíveis para ou-
tras regiões (Azevedo; Lino et al., 2020). Segundo dados do Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística (2022), Minas Gerais é o segundo estado 
mais populoso do país, com mais de 20 milhões de habitantes, e apresenta 
o quarto Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), com 0,774.

A implantação de mudanças no contexto contábil na esfera pública 
necessariamente exige o incremento de sistemas informatizados. Em Mi-
nas Gerais, aproximadamente 99% dos municípios optaram por softwares 
privados, cenário que, devido às semelhanças com os dos demais entes da 
federação, pode espelhar a realidade vivida em todo o contexto nacional 
(Azevedo;  Aquino et al., 2020).

4 RESULTADOS

4.1 Determinação

Para haver a determinação, o agente deve interpretar a norma de for-
ma clara, objetiva e sem duplos sentidos, enquanto a conduta a ser seguida 
precisa estar bem determinada (Franck, 1990). Nessa linha, os entrevistados 
percebem que a norma ainda é genérica, por não haver uma divisão específi-
ca para as diferentes realidades enfrentadas na esfera pública, em que todos 
os órgãos/entidades se encontram na mesma condição, sem considerar as 
especificidades de cada um no momento de produção da norma.

Eu acho que falta clareza das normas em trazer para o contador 
de forma mais simples. Falta essa clareza em dizer o que tem 
que ser feito. Esses conceitos estão pulverizados3 (Entrevistado 
1, 2023).

Em se tratando da determinação, os contadores anseiam que a nor-
ma em si trará elementos de caráter prático, o que certo modo faz surgir, 
3	 Informação fornecida pelo Entrevistado 1 em 07 de março de 2023.
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entre os operadores, um sentimento de incompletude normativa, princi-
palmente no que se refere à diferenciação vivida pelos inúmeros departa-
mentos que compõem a administração pública. A priori, há a sensação de 
que a norma seja de compreensível leitura e formalmente clara, porém, a 
posteriori, os contadores compreendem que, sob o viés da aplicabilidade, 
ela proporciona lacunas à interpretação no contexto operacional, o que 
compromete a sua legitimidade. Enquanto alguns profissionais não enten-
dem que a aplicabilidade pode ser complementada por meio do Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) (Brasil, 2021) e 
esperam encontrar essa interpretação no texto da norma.

4.2 Validação simbólica

Quando a norma necessita da aprovação formal de algum agente 
ou instituição para o público-alvo a aceitar e efetivamente incorporar os 
elementos exigidos por ela, ocorre a validação simbólica (Franck, 1990). 
No que tange à implantação dos procedimentos impostos por normas pro-
feridas pela STN, os entrevistados explanaram a baixa participação dos 
TCEs, os quais são os responsáveis pela aprovação das contas municipais 
– inclusive, essa iniciativa é condição sine qua non para os municípios 
começarem a adotar qualquer procedimento:

Alguém percebeu que sem os Tribunais de Contas nessa pon-
ta a gente não ia conseguir concluir [...]. Ficaram esperando 
o Tribunal de Contas cobrar para começar a fazer o trabalho4 
(Entrevistado 1, 2023).

A participação do TCE por meio do seu pedigree se tornou essen-
cial; por conseguinte, a maior parte dos contadores entrevistados o consi-
deram o único órgão capaz de forçar os municípios a adotarem uma con-
tabilidade diferente da orçamentária tradicional. Esse “temor” a qualquer 
punição advinda dos tribunais, somado a outras situações que podem com-
4	 Informação fornecida pelo Entrevistado 1 em 07 de março de 2023.
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prometer a liberação de recursos disponibilizados pela União, motiva os 
agentes públicos a mudarem suas perspectivas.

4.3 Coerência

A norma deve coadunar as demais legislações existentes, em que a con-
vergência material entre elas se torna importante em termos de legitimação 
(Franck, 1990). A ilegitimidade pode estar diretamente ligada à incoerência, o 
que levou os profissionais a procurarem meios para debater assuntos contábeis 
e, de alguma maneira, compartilhar a responsabilidade pela decisão acerca do 
processo a ser adotado. Nesses casos, a legitimação se encontra mais presente 
nos grupos de discussão do que necessariamente nas normas:

[...] pelo que eu percebi, não houve uma estratégia de implanta-
ção desses procedimentos envolvendo as equipes que deveriam 
ter sido envolvidas [...] Patrimônio, almoxarifado, tem estas áre-
as. Não houve um projeto [...] de implantação nesse nível de dis-
cussão, detalhamento. Não houve um plano de ação, foram sendo 
implantadas medidas, os procedimentos5 (Entrevistado 9, 2023).

O cenário de discussão em grupo levou os contadores a agregarem 
mais pessoas à implementação do PIPCP, mesmo que elas não sejam di-
retamente atuantes na contabilidade. Diante das transformações da conta-
bilidade pública, verifica-se que a participação da alta gestão é primordial 
(Azevedo;Aquino et al., 2020). Franck (1990) elucida que, para haver co-
erência, a norma deve estar alinhada à realidade para a qual foi inserida, e 
os operadores contábeis entrevistados nesta pesquisa relatam que o PIPCP 
não conseguiu englobar o contexto representado pela falta de coordenação 
no que diz respeito a inovações.

5	 Informação fornecida pelo Entrevistado 9 em 28 de julho de 2023.
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4.4 Adesão

A divisão de atividades na esfera pública e a atuação dos gestores 
fazem a diferença, de modo que a lealdade e o alinhamento ideológicos 
ainda se sobrepõem às questões técnicas quando eles são escolhidos (Lo-
pes; Vieira, 2020). A rotatividade entre os que exercem as funções direti-
vas e gerenciais se apresenta como uma das dificuldades levantadas pelos 
entrevistados.

Soma-se à ideia levantada pelos entrevistados o fato de que a maior 
parte dos gestores ainda define a contabilidade como um instrumento dedi-
cado apenas à prestação de contas. Por esse motivo, eles a desconsideram 
no momento da tomada de decisões, mesmo diante das argumentações dos 
contadores em sentido contrário.

Outro aspecto frequentemente mencionado pelos entrevistados é o 
uso de sistemas que operacionalizam a contabilidade pública. Eles relatam 
uma carência de sistemas informatizados e capazes de suprir a necessidade 
pública, principalmente no que tange às ações do PIPCP, o que corrobora 
o pensamento de Azevedo e Aquino et al. (2020), para quem as empresas 
de software definem a implementação das ações patrimoniais.

A gente tem vários problemas que envolvem sistemas, ainda 
falta maturidade, de existência de sistemas. Se procurar um sis-
tema de custos, vai achar poucos. Se você procurar um sistema 
para controlar os bens de infraestrutura, não tem, entendeu? En-
tão, sistema em geral. A gente tem problema ainda, até para a 
contabilidade básica mesmo!6 (Entrevistado 2, 2023).

Desse modo, a aderência sistemática do público-alvo à norma é im-
portante para todos incorporarem o sentimento de que estão no mesmo 
caminho (Franck, 1990); logo, se a aderência for parcial, ou seja, caso 
parte significativa desses profissionais não absorver a norma, há o risco de 
ela não se tornar legítima. 

6	 Informação fornecida pelo Entrevistado 2 em 10 de março de 2023.
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Para o processo se materializar de fato, o contador precisa acreditar 
nos resultados do próprio trabalho, de forma a aprimorar a qualidade da 
informação e produzir resultados palpáveis (Aquino et al., 2020). Porém, 
os entrevistados indicaram que, se tal profissional não “comprar a ideia”, 
considera-se uma “obrigação a mais” a ser cumprida que, na prática, au-
mentaria a quantidade de atividades laborais: “eles [contadores] acreditam 
que não, isso não muda nada, não [qualidade da informação contábil]. Só 
vai trazer mais trabalho, entendeu?7. 

Esse ambiente foi captado entre os participantes e apresentou, para 
os profissionais envolvidos, uma sensação de descrédito total na atividade 
contábil do setor público. Assim, essas ações não podem ser impostas se, 
na “linha de produção” das informações, um dos “operários”, no caso o 
contador, não acreditar no resultado final. A motivação subjetiva desse 
agente interfere sobremaneira no produto a ser disponibilizado interna e 
externamente à população, a exemplo dos ambientes em reforma (Adhi-
kari; Gårseth-Nesbakk, 2019). 

Em observância às questões captadas no âmbito mineiro, os entre-
vistados apontaram uma realidade estrutural distinta entre os municípios 
de maior e menor porte. Questões sobre capacitação profissional, parti-
cipação da alta gerência e, principalmente, softwares informatizados, se 
apresentam de maneira mais sensível nas localidades com menos de 50 
mil habitantes, o que representa mais de 90% das cidades do estado (Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 2022). 

Assim, conforme os atributos apresentados por Franck (1990), é 
possível apontar os seguintes caminhos para o PIPCP alcançar a legitimi-
dade normativa (Figura 1):

7	 Informação fornecida pelo Entrevistado 2 em 10 de março de 2023.
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Figura 1 – Fluxograma da Legitimidade do PIPCP

Fonte: elaboração dos autores (2023).
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Com a satisfação das condições elencadas para o alcance da legiti-
midade normativa, o contador tende a implementar, de maneira completa, 
todas as 19 ações elencadas no PIPCP –isso não significa que o resultado 
será completo, mas haverá maiores índices de empenho na busca dos re-
sultados. Se alguma condição não for satisfeita, esse profissional ficará 
mais sujeito a elementos de coerção e monitoramento (Franck, 1990) e as 
fará de maneira pró-forma, com a preocupação pura e simples de “manter 
a aparência de que fez”, para atingir a formalidade almejada.

5 DISCUSSÕES

Como os atores contábeis municipais são mais propensos a apren-
derem por meio da prática (Silva Neto; Silva, 2019), a primeira condi-
ção indica que, quando o PIPCP é incorporado como obrigatório, o texto 
dessa norma não pode apenas ser compreendido como formalmente claro 
em virtude desses agentes. Assim, os contadores esperam procedimentos 
práticos literalmente transcritos na norma, mesmo que a inclusão desses 
elementos torne as normas demasiadamente extensas. Cumpre salientar 
que, embora existam instruções de caráter prático além dos limites da nor-
ma, como as encontradas no MCASP, a falta de procedimentos com essa 
característica no PIPCP passou a ser um elemento que materialmente, não 
conferiu à norma uma clareza completa.

Ademais, a norma precisa ter o aval dos órgãos fiscalizadores re-
presentados pelos TCEs, haja vista que a contabilidade pública ainda se 
fundamenta no contexto da prestação de contas para essas entidades (Aze-
vedo; Lino et al., 2020). Ou seja, se não houver a validação simbólica 
pelos TCEs, o PIPCP não será considerado legítimo, haja vista que a par-
ticipação dos órgãos de controle é fundamental para uma boa governança 
(Adhikari et al., 2021).

Complementarmente, os contadores públicos analisam se o PIPCP se 
encaixa à realidade do setor público e está convergente com os demais orde-
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namentos jurídicos afetos às questões contábeis. Aqui surge uma questão in-
teressante, pois, mesmo que a norma seja considerada divergente em relação 
a outras, caso haja grupos de estudos formados por profissionais que lidam 
na prática com a realidade pública, é possível pacificar o entendimento legal 
e dar legitimidade ao PIPCP. Com a estratégia de reduzir a resistência sobre 
seu real papel normatizador, a STN passou a criar diversas equipes técnicas 
para encontrar legitimidade (Aquino et al., 2020).

Grupos de estudo também são capazes de levar os contadores a en-
tenderem que a maioria dos profissionais aderem à norma, haja vista que o 
assunto tem sido discutido por vários deles. Logo, pode-se pensar que há 
uma adesão significativa entre os demais colegas, condição essencial para 
o PIPCP alcançar a legitimidade normativa.

Nesse sentido, se não houver a participação dos demais setores das 
organizações públicas, não será possível a plena implantação dos procedi-
mentos contábeis nesse contexto. Reitera-se que a participação dos demais 
setores, como almoxarifado, patrimônio, recursos humanos, financeiro 
etc., também é defendida por Azevedo e Aquino et al. (2020), uma vez 
que depende diretamente do apoio dos gestores para que se preocupem 
com as informações contábeis como ferramenta de informação que vai 
além da prestação de contas.

Adhikari et al. (2013) elucidam que, se os contadores não estiverem 
motivados e/ou forem tradicionalmente resistentes às mudanças, ao ponto de 
não moverem esforços para o novo contexto contábil patrimonial por ques-
tões culturais como as explanadas por Lima (2016), o PIPCP também não 
alcançará a legitimidade esperada. Outra questão observada se relaciona com 
a informatização do trabalho contábil, em que a falta de softwares é elencada 
como um dificultador elementar no setor público (Azevedo; Lino et al., 2020).

Por outro lado, mesmo sem ser considerada legítima, a regra pode 
ser aceita e aplicada pelo público-alvo por fatores correlacionados à coer-
ção e ao monitoramento (Franck, 1990). Nesse sentido, a STN, que exerce 
um papel de destaque no processo de implementação, ainda não conseguiu 
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persuadir os contadores, ao ponto de sua força coercitiva interferir para 
tais profissionais obrigatoriamente cumprirem as exigências compulsórias 
(Lino et al., 2022).

Para vários contadores, o PIPCP parece “esquecido no tempo”, pois 
não há nenhuma cobrança contundente das ações desde a estipulação dos 
prazos, o que poderia ser exercido pelos TCEs (Sasso et al., 2023) em um 
processo de reafirmação frequente das ações exigidas no PIPCP e confor-
me o prazo estipulado na portaria (Brasil, 2015).

Desse modo, é possível esquematizar o grau de implementação das 
ações do PIPCP, de acordo com os critérios subjetivo (legitimidade ou não 
da norma) e objetivo (efetiva punição e reafirmação das ações efetuados 
pelo TCE), em face dos municípios (Quadro 1):

Quadro 1 – Cenários de Implementação das Ações do PIPCP

PIPCP
(implementação)

CRITÉRIO
SUBJETIVO

CRITÉRIO 
OBJETIVO

GRAU DE
IMPLEMENTAÇÃO

Com
legitimidade
normativa

Com punição e reafirma-
ção das ações pelo TCE

Espera-se a implementação 
completa das ações

Sem punição e reafirma-
ção das ações pelo TCE

Espera-se a implementação 
das ações menos complexas

Sem
legitimidade
normativa

Com punição e reafirma-
ção das ações pelo TCE

Espera-se a implementação 
das ações mais reafirmadas 

pelo TCE

Sem punição e reafirma-
ção das ações pelo TCE

Não se espera a implemen-
tação das ações

Fonte: elaboração dos autores (2023).

A primeira etapa consiste na percepção subjetiva do contador sobre o 
PIPCP como norma legítima ou não. Para tanto, a análise no contexto de deter-
minação, validação simbólica, coerência e adesão corresponde aos primeiros 
critérios que influenciam na implementação do plano em âmbito municipal. 
Essa perspectiva parte da subjetividade do profissional contábil, ou seja, da 
percepção deste em relação à Portaria STN n.º 548 (Brasil, 2015), cujos ele-
mentos são fundamentais para a legitimidade preconizada por Franck (1990).
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Enquanto isso, a segunda fase influencia no grau de implementa-
ção do PIPCP objetivamente, ao observar se o TCE tem punido ou não o 
cumprimento do plano, bem como monitorado as atividades por meio da 
reafirmação constante das ações patrimoniais exigidas pela STN (Sasso 
et al., 2023). Tal conjuntura levanta a hipótese de o PIPCP ser aplicado 
por questões sobressalentes à legitimidade da norma, efetivamente confi-
guradas pelo poder coercitivo e de monitoramento de entidades com esse 
poder (Franck, 1990).

Depois da análise dos critérios subjetivos e objetivos, verifica-se 
se a norma do PIPCP é vista como legítima pelo contador e se há pu-
nição e reafirmação do TCEs para os municípios superarem as questões 
operacionais e efetivarem todas as ações do plano. Mas, mesmo com a 
legitimidade, se o TCE não exercer a função fiscalizadora, as prefeituras 
desenvolverão ações menos complexas e conforme os recursos disponí-
veis pela realidade financeira. A norma pode não alcançar legitimidade 
e, mesmo assim, as ações mais reafirmadas pelo TCE serão implementa-
das para evitar a punição em virtude do descumprimento das ações mais 
lembradas na prestação de contas municipais. Por fim, sem legitimidade 
normativa e a devida participação punitiva do TCE, a administração muni-
cipal não realizará nenhuma ação para implementar o plano, o que resulta 
no “esquecimento” quase total das ações patrimoniais exigidas pela STN.

A Figura 2 apresenta o plano cartesiano que qualifica o grau de 
implementação das ações do PIPCP, de acordo com o quadrante em que 
se encontra:
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Figura 2 – Plano Cartesiano da Implementação do PIPCP

Fonte: elaboração dos autores (2023).

No primeiro quadrante (1; 1), existe legitimidade normativa e fiscali-
zação do TCE no que diz respeito à implantação, o que resulta na busca de 
implementação das ações do PIPCP; no segundo (-1; 1), não há legitimidade 
normativa, e sim a fiscalização do referido órgão, o que leva ao desenvolvi-
mento das ações mais reafirmadas por essa entidade; no terceiro (-1; -1), não 
ocorre legitimidade normativa e, tampouco, fiscalização das prestações de 
contas ao TCE, o que consequentemente implica na falta de implementação 
das ações; por fim, no quarto quadrante (1; -1), encontra-se a legitimidade 
normativa, mas sem a fiscalização do TCE, o que denota a busca pela imple-
mentação das ações consideradas menos complexas do PIPCP.
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O alcance da legitimidade das normas impostas aos contadores 
públicos brasileiros enfrenta desafios multifacetados em um contexto in-
fluenciado por aspectos culturais, como os estudados por Lima (2016) e 
forjados por elementos obrigatórios que levam os profissionais a descre-
ditarem os reais benefícios das mudanças. Nesse sentido, os contadores 
públicos definem que a legislação relacionada à implantação do PIPCP 
necessita de complemento, ao ponto de aludir à adoção de todas as ações 
impostas no referido plano – o não alcance do nível de legitimidade sufi-
ciente interfere negativamente para a norma per se criar um movimento 
de transformação harmônico e eficaz. De fato, isso leva a percepção de 
incompletude normativa a influenciar diretamente no trabalho contábil em 
âmbito municipal, em que os procedimentos contábeis patrimoniais no 
setor público não se tornam uma das prioridades da gestão para superar o 
tradicional enfoque orçamentário.

Enfim, a legitimidade da norma importa e interfere no processo, 
mas não é o único condicionante para ocorrerem as ações, por haver ou-
tros elementos que importam de modo similar, principalmente os relacio-
nados à coerção e ao monitoramento (Franck, 1990) efetuado pelo TCE.

Todavia, para a implementação do PIPCP acontecer de forma sa-
tisfatória no Brasil, a norma necessita adotar elementos relativos a uma 
participação mais efetiva dos contadores públicos, de modo a ouvir suas 
opiniões, principalmente as relacionadas ao contexto prático de implanta-
ção. Soma-se a isso a importância da inclusão de redes informais, com a 
participação efetiva de outras organizações, como universidades e institui-
ções profissionais (De Vries et al., 2016), com o incentivo de capacitação 
dos contadores, idêntico à estratégia adotada pelo governo de Sri Lanka 
(Adhikari et al., 2021); por conseguinte, a norma relacionada ao PIPCP 
poderá ser utilizada de forma natural, participativa e tecnicamente prática, 
para as mudanças contábeis mitigarem a falta de elementos contextuais 
específicos e a falta de evidências de melhorias na governança.



376 Rev. Controle, Fortaleza, v. 23, n.2, p. 354-385, jul./dez. 2025.

SILVA; RIBEIRO - Análise da legitimidade percebida pelos contadores na implantação
de procedimentos contábeis patrimoniais em governos locais

O caráter de não generalização pode ser apresentado como limita-
ção desta pesquisa, algo típico de estudos qualitativos com tal perspectiva 
(Rashid et al., 2019). Por isso, as análises apresentadas neste trabalho se 
configuram como uma rica representação da realidade do estado de Minas 
Gerais, por meio da ampliação das evidências observadas nas entrevistas e 
que não generalizam a população do estado, tampouco do país (Azevedo; 
Lino et al., 2020).

Destarte, a presente investigação apresenta elementos interessantes 
a pesquisas futuras, como a correlação da estrutura administrativa dos mu-
nicípios com fatores característicos de gestão e suas influências nos rela-
tórios contábeis nos governos locais; e entendimentos acerca da legitimi-
dade normativa por meio das percepções dos legisladores, ao criarem uma 
observação espelhada das predisposições das normas sob a ótica invertida, 
“de baixo para cima”, conforme o aplicador normativo, e não o executor, 
para analisar o grau e a influência dos grupos de estudos dos contadores 
públicos na criação e modificação das normas.
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